
MENSAGEM N° 291 

Sonora 
Honestidade e Trabalho Construindo o Futuro 

Sonora-MS, 24 de maio de 2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que 
submeto a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 236, que "Autoriza o Município 
a conceder incentivo à participação do Município de Sonora na Copa Morena 
de FUTSAL/2019 e dá outras providências." 

O presente Projeto de Lei visa dar suporte financeiros a 

participação do Município nos jogos da Copa Morena de Futsa1/2019, onde 

nosso atletas levam o nome do Município pelo Estado nas etapas da 

competição. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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V - Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" 
e "despesas de exercícios anteriores"; 

VI - Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a 
Pagar, processados ou não; 

VII - Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas, os atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, excetuadas as nomeações para o cargo de 
provimento em comissão e designações para função gratificada; 

VIII - Verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas; 

IX - Comunicar ao Presidente da Câmara qualquer ilegalidade de ato ou contrato, a fim 
de que o mesmo adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, fazendo 
indicação expressa dos dispositivos a serem observados, comunicando ao Tribunal de 
Contas do Estado, no caso de não terem sido tomadas as providências para 
regularização da situação apontada no prazo de 60 (sessenta) dias; 

X - Outras atividades correlatas. 

Parágrafo Único - O controle interno do Poder Legislativo, relaciona-se com a 
Coordenadoria de Controle Interno do Poder executivo Municipal, instituída em Lei 
Municipal respectiva, no que diz respeito às instruções e orientações normativas de 
caráter técnico-administrativo, que tenham como objetivo a proteção ao patrimônio 
público contra erros, fraudes e desperdícios. 

Art. 2° - As atribuições da controladoria serão exercidas por um Controlador Interno, 
preferencialmente servidor público estável. 

§ 1° - Para o desempenho de suas atribuições, o Controlador Interno poderá emitir 
instruções normativas, de observância obrigatória na administração da Câmara 
Municipal, com a finalidade de estabelecer os procedimentos de controle interno. 

§ 2° - A designação para a função de confiança de Controlador Interno, por parte do 
Presidente da Câmara, deverá recair preferencialmente em servidor efetivo 
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal, que, tenha capacitação 
técnica e profissional para o exercício da função e experiência na área de 
administração. 

§ 3° - Não poderão ser nomeados para o Cargo de Controlador interno, os servidores 
que: 
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Art. 30 - A entidade donatária deverá, ao final de cada mês, para 

fins de pagamento, emitir prestação de contas detalhadas dos atendimentos à 

municipalidade, as quais serão estabelecidas quando da formalização do instrumento do 

convênio. 

Art. 40 - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor r data de sua publicação. 

Eneltoanos da Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 



Governo Municipal 
AOMINISTRACAO 2011 2020 

Sonora 
Honestidade e Trabalho Construindo o Futuro 

PROJETO DE LEI 236 DE 24 DE MAIO DE 2019. 
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"Autoriza o Município a conceder 
incentivo à participação do 
Município de Sonora na Copa 
Morena de FUTSAIJ2019 e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, 
promulga e sanciona a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à participação 
do Município no Torneio da Copa Morena de FUTSAL/2019, na qual integram 
atletas do Município do Sonora e outros, visando o apoio às atividades 
desportivas. 

Art. 2° O incentivo será concedido através de pagamento direto de despesas, 
com alimentação, hospedagem, pagamento de pessoal entre outras, sem 
repasse de valor financeiro à qualquer instituição, no valor de até R$60.000,00 
(sessenta mil reais). 

Art. 3° O pagamento das despesas será efetuado mediante plano de trabalho, 
aprovado pelo Gerente da área. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei estão consignadas no orçamento 
vigente. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

--Enelto Ramo a Silva 
Prefeito Municipal 
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OTTONI RONDON ADVOCACIA S/S 
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PARECER N°: 018/2019 

PROJETO DE LEI Ne 236/2019 

DATA: 24/05/.2019 

ASSUNTO: "INCENTIVO FINANCEIROS 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA-MS. 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER 
INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SONORA NA COPA MORENA DE FUTSAL/2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Trata-se o presente pedido, de CONSULTA, 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal de Sonora-MS, que solicita 
a posição desta Assessoria sobre o PROJETO DE LEI N° 236/2019 de autoria 
do Poder Executivo Municipal. 

SENHOR PRESIDENTE,

Esta assessoria e consultoria, após analisar o 
conteúdo do referido Projeto de Lei, tem a seguinte posição: 

L DA CONSULTA FORMULADA 

Pretende a Prefeitura Municipal de Sonora-MS 
autorização desta Augusta Casa de Leis para conceder incentivo à 
participação do Município no Torneio da Copa Morena de FUTSAL/ 2019, na 
qual integram atletas do Município de Sonora, visando o apoio às atividades 
desportivas, através de pagamento direto de despesas com alimentação, 
hospedagem, pagamento de pessoal entre outros, no valor de até R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) a serem pagos media e plano de trabalho, 

estando, segundo o proponente os recursos dev p nte previstos na Lei 

Orçamentária em vigor. 
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